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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o art. 4°-D da Lei n. 9.984, de 2000, com a redação do art. 2° da MP nº 
868/2018. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 4°-B da Lei n. 9.984, de 2000, com a redação do art. 2° da MP nº 868/ 2018, 

pressionará municípios a adotar a regulação federal, uma vez que as cidades que não 

cumprirem as diretrizes da ANA não terão acesso a recursos da União ou mesmo 

financiamento com órgãos públicos federais. 

Entendemos que essa exigência tem o intuito de subverter o caráter impositivo 

da regulação federal, sob o manto de uma pseudo-faculdade dada aos entes 

subnacionais de optarem ou não pelo seu cumprimento. 

Tendo em vista a necessidade de recebimento de recursos federais, trata-se de 

uma tentativa de camuflar o nítido ataque ao pacto federativo promovido pela Medida 

Provisória, uma vez que os entes não poderão livremente avaliar as regras nacionais e 

definir pela sua aplicabilidade ou não. 

 

PARLAMENTAR 

 
 

 
 

Deputado Elvino Bohn Gass 
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